
TERMO DE REFERÊNCIA 
Lei Federal nº. 14.133/2021

Art.70 Decreto Municipal nº. 10.672 de 01 de dezembro de 2023 (Regulamento Geral)

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1.  Constitui objeto da presente contratação a aquisição de 01 (um) veículo tipo 
furgão, zero quilômetro, ano/modelo mínimo 2026, destinado ao atendimento das 
atividades operacionais de pintura e manutenção da sinalização horizontal e vertical 
executadas pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, Segurança e Mobilidade Urbana 
– SEIMOB, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, 
durabilidade, segurança e eficiência necessários ao pleno atendimento das demandas da 
Administração Pública Municipal, tendo como referência o disposto na lei federal n.º 
14.133/2021 (nova lei de licitações) e regulamentos do município de campo mourão.
1.2. O objeto da presente contratação caracteriza-se como aquisição de bem 
permanente, consistindo em veículo automotor utilitário tipo furgão destinado à 
incorporação à frota municipal para utilização contínua nas atividades operacionais da 
Administração Pública.
1.3. A descrição do objeto constante neste Termo poderá possuir redação 
complementar ou mais detalhada em relação ao Documento de Formalização da 
Demanda – DFD e ao Estudo Técnico Preliminar – ETP, visando melhor definição técnica 
das características do bem a ser adquirido, sem alteração da finalidade ou da natureza da 
contratação pretendida

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A presente contratação encontra fundamentação no Estudo Técnico Preliminar – 
ETP elaborado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, Segurança e Mobilidade 
Urbana – SEIMOB, no qual foram analisadas as necessidades operacionais da 
Administração, as alternativas disponíveis no mercado, a viabilidade técnica e econômica 
da solução proposta, bem como os benefícios esperados com a aquisição de 01 (um) 
veículo tipo furgão, zero quilômetro, ano/modelo mínimo 2026.
2.2. Estudo Técnico Preliminar demonstrou que o veículo atualmente utilizado nas 
atividades de pintura e manutenção da sinalização horizontal e vertical apresenta elevado 
desgaste mecânico, frequentes falhas operacionais e altos custos de manutenção 
corretiva, comprometendo a continuidade e a eficiência dos serviços públicos relacionados 
à mobilidade e segurança viária.
2.3. Também foram analisadas alternativas como manutenção do veículo existente, 
utilização de outros veículos da frota municipal e locação de veículo, concluindo-se que a 
aquisição de veículo novo representa a solução mais vantajosa sob os aspectos técnicos, 
operacionais e econômicos.
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2.4. A contratação está sendo realizada em razão da necessidade de substituição do 
veículo atualmente utilizado pelas equipes responsáveis pelos serviços de sinalização 
horizontal e vertical do município, considerando que o referido veículo apresenta 
constantes problemas mecânicos, elevado desgaste e baixa confiabilidade operacional.
2.5. A ausência de veículo adequado compromete diretamente a execução das 
atividades relacionadas à pintura de faixas, implantação de sinalização viária, manutenção 
de placas e demais serviços essenciais à organização da mobilidade urbana e segurança 
no trânsito.
2.6. A contratação possui amparo legal nas seguintes legislações e normas aplicáveis:
Lei Federal nº 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos;
Lei Federal nº 9.503/1997 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB;
Lei Federal nº 12.587/2012 – Política Nacional de Mobilidade Urbana;
Lei Federal nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos;
Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN;
Normas técnicas e ambientais aplicáveis à frota pública e à sinalização viária.
2.7. O Código de Trânsito Brasileiro estabelece a obrigatoriedade de adequada 
sinalização das vias públicas, cabendo ao poder público promover ações contínuas de 
implantação, manutenção e conservação da sinalização horizontal e vertical, visando 
garantir segurança viária, organização do trânsito e proteção dos usuários das vias 
públicas.
2.8. A Política Nacional de Mobilidade Urbana também estabelece diretrizes para 
melhoria da circulação urbana, segurança no trânsito e eficiência da infraestrutura viária, 
reforçando a necessidade de manutenção permanente dos sistemas de sinalização 
urbana.
2.9. Assim, a contratação pretendida atende ao interesse público, à continuidade dos 
serviços essenciais e às obrigações legais atribuídas à Administração Municipal.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A solução proposta consiste na aquisição de 01 (um) veículo tipo furgão destinado 
às atividades operacionais de pintura e manutenção da sinalização horizontal e vertical 
executadas pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, Segurança e Mobilidade Urbana 
– SEIMOB.

3.2. A contratação considera todo o ciclo de vida do objeto, abrangendo sua aquisição, 
utilização operacional, manutenção preventiva e corretiva, garantia, reposição de peças e 
destinação final ambientalmente adequada, visando assegurar a continuidade, eficiência 
e economicidade dos serviços públicos prestados pela Administração Municipal.

3.3. O veículo será utilizado de forma contínua nas atividades de transporte de 
materiais, tintas, placas, ferramentas, equipamentos e equipe operacional responsável 
pelos serviços de sinalização viária urbana.



3.4. Durante o ciclo de vida do veículo, deverão ser considerados os custos 
operacionais e administrativos necessários à sua adequada utilização, incluindo: 
Abastecimento de combustível; manutenção preventiva e corretiva;

troca periódica de pneus, filtros, lubrificantes e demais componentes de desgaste natural; 
seguro veicular, controle de utilização e gestão da frota;

eventual contratação de rastreador/GPS, conforme necessidade da Administração.
3.5. A aquisição de veículo novo permitirá redução de custos com manutenção corretiva 

quando comparado ao veículo atualmente utilizado pela Secretaria, o qual apresenta 
elevado desgaste mecânico e frequentes interrupções operacionais.

3.6. Exigências relacionadas à manutenção e assistência técnica. O fornecedor deverá 
garantir: Garantia mínima de fábrica conforme padrão do fabricante;

3.7. rede de assistência técnica autorizada; disponibilidade de peças de reposição no 
mercado nacional; atendimento técnico especializado durante o período de garantia;

3.8. Atualizações e reposição de peças: O veículo deverá possuir padronização 
compatível com os modelos comercializados regularmente no mercado nacional, evitando 
aquisição de produto fora de linha ou de difícil manutenção.

3.9. Deverá ser assegurada: facilidade de aquisição de peças e componentes;
disponibilidade de assistência técnica; compatibilidade com tecnologias e normas vigentes; 

possibilidade de atualização de itens eletrônicos e operacionais, quando aplicável.
3.10. O veículo deverá possuir garantia mínima de fábrica, abrangendo defeitos de 

fabricação, componentes mecânicos, elétricos e estruturais, conforme condições 
estabelecidas pelo fabricante e legislação aplicável.

3.11. A garantia deverá assegurar: Atendimento técnico autorizado; reparos necessários 
sem ônus à Administração durante o período de cobertura; fornecimento de peças 
originais; manutenção das condições de segurança e funcionamento do veículo.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Considerando as características do objeto, o procedimento licitatório será realizado 
na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, por tratar-
se de bem comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos por meio de especificações usuais de mercado.
4.2. A disputa ocorrerá em ambiente eletrônico, visando garantir maior competitividade, 
transparência, economicidade e ampla participação de fornecedores.
4.3. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, considerando que 
o objeto consiste na aquisição de uma unidade de veículo tipo furgão com especificações 
técnicas previamente definidas no Termo de Referência.
4.4. A escolha do critério de menor preço por item visa assegurar à Administração 
Pública a proposta mais vantajosa sob o aspecto econômico, desde que atendidos 
integralmente os requisitos técnicos, operacionais e de qualidade estabelecidos para o 
objeto.



4.5. A contratação será formalizada mediante instrumento contratual ou documento 
equivalente legalmente admitido, conforme disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, 
podendo ocorrer por meio de contrato administrativo.
4.6. A definição do instrumento a ser utilizado observará o valor final da contratação, a 
natureza do objeto e as exigências legais pertinentes.
4.7. A presente contratação não será realizada por sistema de registro de preços, 
considerando tratar-se de aquisição específica e pontual de apenas 01 (uma) unidade, 
sem previsão de demandas futuras parceladas ou quantitativos estimados adicionais.
4.8. A adoção da modalidade Pregão Eletrônico mostra-se tecnicamente adequada por 
tratar-se de aquisição de bem comum disponível no mercado nacional, cujas 
especificações podem ser definidas de forma objetiva e padronizada.
4.9. O critério de menor preço por item foi definido em razão da natureza do objeto, 
permitindo seleção da proposta mais vantajosa economicamente, sem prejuízo da 
qualidade, desempenho, durabilidade e segurança exigidos para atendimento das 
necessidades operacionais da Administração Municipal.
4.10.
4.11. Além disso, a contratação em item único preserva a padronização do objeto, a 
garantia do fabricante, a assistência técnica e a adequada execução contratual, 
observando os princípios da eficiência, economicidade e interesse público.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, 
5.1. A execução do objeto consistirá no fornecimento de 01 (um) veículo tipo furgão, 
zero quilômetro, ano/modelo mínimo 2026, destinado às atividades operacionais de 
pintura e manutenção da sinalização horizontal e vertical da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Segurança e Mobilidade Urbana – SEIMOB, conforme especificações 
técnicas estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos do processo 
licitatório.
5.2. A execução contratual deverá assegurar que o objeto seja entregue em perfeitas 
condições de uso, funcionamento, segurança e conformidade com as exigências técnicas 
da Administração Municipal, garantindo plena capacidade operacional para atendimento 
das demandas relacionadas à mobilidade e segurança viária do município.
5.3. O contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o início da execução 
até o encerramento da contratação, observando as seguintes etapas e condições 
:Emissão da ordem de fornecimento ou assinatura do instrumento contratual; fornecimento 
do veículo conforme especificações técnicas exigidas; entrega do veículo no prazo 
estabelecido pela Administração; apresentação de documentação obrigatória, manuais, 
garantia e demais certificados aplicáveis; realização de conferência técnica e recebimento 
provisório do objeto; correção de eventuais inconformidades identificadas pela 
fiscalização; recebimento definitivo do veículo após verificação de conformidade; 
disponibilização do bem para incorporação à frota municipal e início da utilização 
operacional pela SEIMOB.



5.4. Durante a execução contratual, caberá à contratada: Garantir a qualidade e 
conformidade do objeto fornecido; responsabilizar-se pelo transporte e entrega do veículo; 
prestar assistência técnica durante o período de garantia; substituir ou corrigir eventuais 
defeitos de fabricação identificados; atender às exigências previstas no Termo de 
Referência e contrato.
5.5. A fiscalização da execução será realizada por servidor formalmente designado pela 
Administração Municipal, responsável pelo acompanhamento da entrega, conferência das 
especificações técnicas e verificação das condições do objeto contratado.
5.6. O encerramento da execução contratual ocorrerá após: entrega definitiva do 
veículo; aceitação integral do objeto pela Administração; cumprimento das obrigações 
contratuais pela contratada; regularização documental e patrimonial do bem; início do 
período de garantia contratual e assistência técnica do fabricante.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. A gestão e fiscalização do contrato serão realizadas pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Segurança e Mobilidade Urbana – SEIMOB, por meio de servidor(es) 
formalmente designado(s) pela autoridade competente, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021.
6.2. O acompanhamento da execução contratual terá como finalidade assegurar o 
cumprimento integral das obrigações assumidas pela contratada, garantindo que o veículo 
fornecido atenda às especificações técnicas, condições de qualidade, segurança e 
desempenho estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos da 
contratação.
6.3. A fiscalização será exercida de forma contínua, abrangendo: acompanhamento dos 
prazos de fornecimento; verificação das especificações técnicas do veículo; conferência 
das condições gerais de entrega; verificação da documentação obrigatória do objeto; 
conferência da garantia de fábrica e assistência técnica; registro de ocorrências 
relacionadas à execução contratual; comunicação formal à contratada em caso de 
inconformidades.
6.4. Compete ao gestor do contrato: coordenar o acompanhamento geral da execução 
contratual; controlar prazos, obrigações e documentos relacionados ao contrato; adotar 
providências administrativas necessárias ao regular andamento da contratação; solicitar 
aplicação de penalidades, quando cabíveis; atuar como interlocutor entre a Administração 
e a contratada. 
6.5. Compete ao fiscal do contrato: acompanhar diretamente a entrega do veículo;
conferir as especificações técnicas e condições do objeto; verificar o atendimento às 
exigências do Termo de Referência; emitir relatórios ou registros de fiscalização; informar 
irregularidades eventualmente constatadas;
subsidiar o recebimento provisório e definitivo do objeto.
6.6. O recebimento do objeto ocorrerá em duas etapas: Recebimento provisório: 
realizado no ato da entrega, para verificação preliminar das condições do veículo; 



Recebimento definitivo: realizado após conferência detalhada das especificações 
técnicas, funcionamento e conformidade do objeto contratado.
6.7. Caso sejam constatadas irregularidades, defeitos ou desconformidades, a 
contratada será formalmente notificada para promover as correções necessárias no prazo 
estabelecido pela Administração.
6.8. A gestão contratual também contemplará o acompanhamento do período de 
garantia do veículo, incluindo: controle da vigência da garantia de fábrica;
6.9. registro de eventuais acionamentos de assistência técnica; verificação do 
atendimento prestado pela rede autorizada; controle de manutenções preventivas e 
corretivas, quando aplicável.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1. Após o fornecimento dos produtos, a empresa contratada deverá emitir nota fiscal em 
nome do Município de Campo Mourão (CNPJ n.º 75.904.524/0001-06), a depender do órgão 
solicitante, de maneira que deverá ser indicado ainda no corpo da nota o número do 
empenho, o número e nome do banco, agência e número da conta, na qual deverá ser feito 
o pagamento.
7.2. O pagamento ocorrerá até o 15º (décimo quinto) dia útil após a apresentação da nota 
fiscal, desde que os produtos tenham sido aprovados e atestados pela secretaria solicitante, 
e será feito por transferência bancária na conta corrente da contratada.
7.3. Os valores das notas fiscais estão sujeitos às retenções tributárias e previdenciárias 
na forma da lei.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA E ECONÔMICA
8.1. No que se refere à qualificação técnica, não haverá exigência de requisitos técnicos 
extraordinários, considerando que o objeto da contratação consiste na aquisição de 
veículos novos, caracterizados como bens comuns, amplamente disponíveis no mercado 
e fornecidos por diversas empresas especializadas do ramo.
8.2. A não exigência de qualificação técnica específica adicional justifica-se pelo fato de 
que o objeto não apresenta complexidade técnica elevada, sendo suficiente que a 
empresa atue no ramo de comercialização de veículos e atenda às especificações 
estabelecidas no edital e nesse Termo de Referência, garantindo, assim, a ampla 
competitividade do certame e a obtenção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
DA PESQUISA E FORMAÇÃO DE PREÇO 
9.1. O quantitativo detalhado do objeto a ser contratado encontra-se descrito no Anexo 
I desse Termo de Referência, contendo a especificação dos 01 (um) veículos destinados 
ao atendimento das atividades operacionais de pintura e manutenção da sinalização 
horizontal e vertical, acompanhado, quando cabível, dos respectivos preços unitários 



referenciais, bem como documentos que dão suporte à formação do valor estimado da 
contratação, os quais constam em documento separado, devidamente classificado e 
anexado ao processo administrativo.
9.2. Para a definição do valor estimado da contratação foi adotada a metodologia da 
mediana dos preços coletados, por se tratar de método estatístico que reduz a influência 
de valores extremos, garantindo maior equilíbrio e representatividade dos preços 
praticados no mercado, contribuindo para uma estimativa mais fidedigna e compatível com 
a realidade mercadológica.
9.3. A pesquisa de preços foi realizada em conformidade com os parâmetros 
estabelecidos no artigo 5º do Decreto Municipal nº 10.217/2023, considerando fontes 
idôneas e compatíveis com o objeto da contratação, com levantamento de valores 
praticados no mercado para aquisição de veículos com características semelhantes às 
especificadas neste Termo de Referência. O valor estimado foi obtido mediante aplicação 
do cálculo da mediana dos preços coletados.
9.4. A pesquisa de preços foi formalizada em documento próprio, anexo ao Termo de 
Referência em planilha eletrônica (Excel), contendo, no mínimo:
I – Descrição detalhada do objeto a ser contratado;
II – Identificação e assinatura do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou da equipe 
de planejamento;
III – Identificação das fontes consultadas;
IV – Série de preços coletados;
V – Método estatístico aplicado, sendo neste caso a mediana, para definição do valor 
estimado da contratação;
VI – Justificativas para a metodologia utilizada, bem como os critérios adotados para 
eventual desconsideração de preços considerados inexequíveis ou excessivamente 
elevados, quando aplicável, incluindo a memória de cálculo do valor estimado e os 
documentos que lhe dão suporte;
VII – Justificativa da escolha dos fornecedores consultados, quando realizada pesquisa 
direta, conforme disposto no inciso IV do artigo 5º do Decreto nº 10.217/2023.

9.5. Será inserida no Anexo I do Termo de Referência uma planilha resumida de 
formação de preços, contendo o valor estimado do objeto. A planilha completa da pesquisa 
de preços, elaborada em Excel, contendo todas as informações detalhadas da coleta e do 
cálculo realizado, será anexada ao processo como documento complementar ao Termo 



de Referência, devidamente assinada pelo responsável pela elaboração da pesquisa e 
formação de preços.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E COMPATIBILIDADE COM PPA E LOA
10.1. Para custear o fornecimento dos produtos objeto do presente termo, as dotações 
encontram-se elencadas abaixo e no bojo da Requisição de Compras:
1. FONTES DE RECURSOS
Nº do Programa 
governamental

33 - Trânsito Melhor é um Trânsito Seguro

Nº da Ação Orçamentária 2095 - Manter a Gerência de Engenharia e 
Administração de Trânsito

Fonte de recurso 509 - BB 11.337-9 - Gerência de Trânsito
Reduzido 803
Elemento de Despesa 34490525200 – Veículo de tração mecânica
Valor R$ 310.995,00

11. ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO, PREFERENCIALMENTE CONFORME 
CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO

11.1. As especificações do produto deverão observar os requisitos de qualidade, 
rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança, atendendo às normas vigentes e 
às necessidades da Administração Pública. Os veículos deverão ser fornecidos conforme 
especificações mínimas abaixo, ou superiores, observadas as características constantes 
no catálogo comercial do fabricante.

Veículo tipo furgão
1. Cor predominante branca;
2. Veículo novo, zero quilômetro, ano/modelo 2026/2026 ou superior
3. Carroceria tipo furgão
4. 04 (quatro) portas, sendo corrediça na lateral e porta traseira dupla
5. Capacidade para 03 passageiros, incluindo motorista
6. Potência máxima igual ou superior 140 cv
7. Combustível a Diesel S50/S10
8. Comprimento total acima de 6.000mm
9. Câmbio manual de 6 velocidades
10.Carroceria monobloco construída em aço
11.Ar-condicionado
12.Pneus 225/65 R16 e roda em aço
13.Desembaçador de ar quente
14.Volume do compartimento de carga de mínimo 13 m³
15.Comprimento do compartimento de carga acima de 3.500mm
16.Hodrômetro digital
17.Motor mínimo de 2.2
18.Parede divisória sem janela



19.Travas elétricas e vidros elétricos
20.Aviso sonoro de ré para pedestre
21.Direção elétrica
22.Freios com ABS e a disco nas 04 rodas
23.  Câmara e sensor de estacionamento traseiro
24.Computador de bordo

10. Insulfilm 
10.1 Os veículos não necessitarão de insulfilm

11. EMPLACAMENTO
a. A empresa vencedora deverá entregar os veículos emplacados e 
consequentemente acompanhados do CRV - Certificado de Registro de Veículos 
(documento emitido no 1º emplacamento do veículo) junto ao DETRAN – Departamento 
de Trânsito do Paraná, bem como com o IPVA integralmente quitado.

 
12.  ADESIVAGEM

a. Os veículos não necessitarão de adesivagem

13.  Frete
a. Todos os custos relativos ao frete serão de responsabilidade da empresa 
vencedora

14.  HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
16.1. Exigir-se-á a apresentação de certidão negativa de falência ou recuperação 
judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica

15.HABILITAÇÃO TÉCNICA
17.1. Possuir no CNAE (Cadastro Nacional de Atividade Econômicas),o ramo de 
atividade COMPATÍVEL com o objeto da licitação;
17.2. Declaração de que a empresa é revendedora autorizada da marca ofertada para 
realização das revisões de garantia;
17.3. Emissão da nota fiscal de venda de veículo zero km por concessionário autorizado 
ou pela fabricante, a fim de garantir que o veículo é zero km e com garantia prevista pelo 
fabricante.

17.4. Emissão do 1º Licenciamento e emplacamento em nome do Município de Campo 
Mourão. 

Obs: “NÃO SERÃO ACEITOS OS VEÍCULOS JÁ LICENCIADOS PARA 
TRANSFERÊNCIA EM NOME DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO”.

16. DA ENTREGA DOS PRODUTOS OU FORMA DE FORNECIMENTO E/OU 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇOS 



a. Os veículos deverão ser entregues em conformidade com o solicitado em perfeitas 
condições de uso e funcionamento, acompanhados de todos os itens de série, 
equipamentos obrigatórios exigidos pela legislação de trânsito, manual do proprietário, 
chave reserva, certificado de garantia do fabricante e demais documentos necessários, de 
maneira que suas entregas serão supervisionadas e aprovadas pelo fiscal da respectiva 
secretaria solicitante; 
b. As entregas deverão ocorrer nas quantidades e localidades solicitadas pela 
secretaria, no seguinte endereço: 
Secretaria de Infraestrutura, Segurança e Mobilidade Urbana – SEIMOB
Avenida José Tadeu Nunes, 150 – Jardim Nossa Senhora Aparecida
Campo Mourão - Paraná
c. Os veículos deverão ser entregues no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados 
da solicitação pela secretaria.
d. O prazo de entrega poderá ser prorrogado desde que solicitado e justificado pela 
empresa contratada, de maneira que a secretaria requerente fará analise e 
consequentemente concessão da prorrogação do prazo de entrega, sempre observando 
o princípio da razoabilidade tanto para administração pública quanto para empresa 
contratada.
e.  Caso sejam constatadas irregularidades, divergências nas especificações ou 
defeitos de fabricação, a contratada será notificada para proceder às correções, 
substituições ou ajustes necessários, no prazo estipulado pela Administração, sem 
qualquer ônus adicional ao Município, a secretaria solicitante através de seu fiscal 
designado deverá solicitar substituição deste no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados da notificação, sem que haja prejuízo a Secretaria.
f. Havendo qualquer rejeição dos produtos, estes deverão ser substituídos pela 
contratada, sem prejuízo da administração.
g. A Secretaria solicitante, formalizará o recebimento dos produtos no prazo máximo 
de 10 (dez) dias após a entrega mediante termo de recebimento provisório e definitivo.

17.PRAZO DE CONTRATO E REAJUSTE
a. Considerando que o objeto da presente contratação consiste na aquisição de bens 
com entrega única, a formalização da contratação poderá ocorrer por meio de Nota de 
Empenho ou instrumento equivalente, em substituição ao contrato administrativo, nos 
termos da legislação vigente.
b.  Dessa forma, a vigência estará vinculada ao prazo necessário para a entrega dos 
veículos e ao cumprimento das obrigações decorrentes da contratação, incluindo o 
recebimento definitivo do objeto pela Administração.
c.  Não haverá aplicação de reajuste ou correção monetária, considerando que se 
trata de contratação para fornecimento com entrega única e pagamento após a entrega 
do objeto, não havendo previsão de execução continuada que justifique a aplicação de 
índice de reajuste.



d.  Em razão da natureza do objeto, a formalização da contratação poderá ocorrer por 
meio de Nota de Empenho, nos termos da legislação aplicável, a qual substituirá o 
instrumento contratual, sendo suficiente para estabelecer as obrigações entre as partes, 
considerando tratar-se de aquisição de bem com execução imediata e sem prestação 
continuada de serviços.

18. DA GARANTIA
a. Os veículos fornecidos deverão possuir garantia mínima de fábrica de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data do recebimento definitivo do objeto, abrangendo todos 
os componentes e sistemas do veículo contra eventuais defeitos de fabricação.
b. Durante o período de garantia, a contratada ou a rede autorizada do fabricante 
deverá assegurar a manutenção corretiva necessária, incluindo substituição de peças, 
componentes ou equipamentos que apresentem falhas ou defeitos de fabricação, sem 
qualquer ônus para a Administração Pública.
c. A assistência técnica deverá ser prestada por rede autorizada do fabricante, 
garantindo a utilização de peças originais ou homologadas, de forma a manter o 
desempenho, a segurança e a durabilidade dos veículos.
d. Caso sejam identificados defeitos de fabricação durante o período de garantia, a 
contratada deverá providenciar os reparos necessários ou a substituição do componente 
defeituoso, dentro de prazo razoável, garantindo o pleno funcionamento do veículo.
e. A garantia deverá atender às condições estabelecidas pelo fabricante, sem prejuízo 
das garantias previstas na legislação aplicável, assegurando à Administração Pública a 
adequada utilização dos veículos durante o período de cobertura.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a. Durante a vigência do contrato a contratada deverá:
b. Manter, durante toda a vigência da ata de registro de preço, regularidade relativa à 
seguridade social e ao fundo de garantia por tempo de serviço – FGTS.
c. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento dos produtos
d. Manter as condições de habilitação desde a licitação até o término da vigência 
contratual. 
e. Indicar o responsável que responderá perante a administração por todos os atos e 
comunicações formais.
f.  arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto 
fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
g. Fornecer a seus colaboradores, todas as informações necessárias para coerente 
entrega dos produtos.

20.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a. Constituem obrigações da Contratante:



I – Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, por meio de servidor ou comissão 
designada, verificando o cumprimento das condições estabelecidas no Termo de 
Referência, edital e proposta apresentada pela contratada;
II – Proporcionar à contratada todas as condições necessárias para a adequada entrega 
dos veículos, prestando as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados;
III – Receber provisória e definitivamente os veículos, após verificação de sua 
conformidade com as especificações técnicas estabelecidas no processo de contratação;
IV – Comunicar formalmente à contratadas quaisquer irregularidades verificadas na 
entrega dos produtos, para que sejam adotadas as providências necessárias à sua 
regularização;
V – Efetuar o pagamento à contratada no prazo estabelecido, após o recebimento 
definitivo do objeto e apresentação da documentação fiscal correspondente;
VI – Aplicar as sanções administrativas cabíveis, quando constatado descumprimento 
das obrigações contratuais por parte da contratada;
VII – Disponibilizar local adequado para o recebimento dos veículos e para a realização 
da conferência e verificação das condições de entrega.

21. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
a. A execução do objeto deverá assegurar a aquisição e entrega de 01 (um) veículos 
tipo furgão destinados ao atendimento das atividades operacionais de pintura e 
manutenção da sinalização horizontal e vertical, observando todas as especificações 
técnicas, prazos e condições estabelecidas neste Termo de Referência.
b. Desde o início da contratação, a empresa contratada deverá cumprir integralmente 
as exigências previstas no edital, garantindo a entrega dos veículos em perfeitas 
condições de uso, funcionamento, segurança e conformidade com as especificações 
técnicas estabelecidas, bem como acompanhados de todos os itens obrigatórios, 
manuais, garantia de fábrica e documentação pertinente.
c. O acompanhamento da execução será realizado por servidor designado pela 
Administração Municipal, responsável pela fiscalização da entrega, conferência das 
especificações técnicas e verificação do cumprimento das obrigações assumidas pela 
contratada.
d. Com a entrega dos veículos e o recebimento definitivo pela Administração, os bens 
serão incorporados à frota municipal, contribuindo para a melhoria das atividades da 
DIRETRAN, proporcionando maior eficiência nos deslocamentos institucionais, apoio às 
atividades operacionais e melhor atendimento às demandas do setor.
e. O encerramento da execução ocorrerá após o cumprimento integral das obrigações 
contratuais, entrega definitiva dos veículos e regularização de toda a documentação 
exigida, permanecendo vigente apenas as condições relacionadas à garantia do 
fabricante, conforme previsto neste Termo de Referência.



22. DA CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, INCLUSIVE AVALIANDO O ASPECTO LOCAL E REGIONAL 

a. DA EXCLUSIVIDADE MPE/EPP
i. Não será aplicada a exclusividade de participação para 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte prevista nos arts. 47 e 
48 da Lei Complementar n.º 123/2006, tendo em vista que o objeto da 
presente contratação consiste na aquisição de 01 (um) veículo tipo 
furgão, com valor estimado superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
não se enquadrando, portanto, nas hipóteses legais de exclusividade.

b. DA EXCLUSIVIDADE LOCAL/REGIONAL:
i. Ao que se refere à exclusividade local ou regional, considerando a 

inexistência de peculiaridade ou especialidade do objeto a ser 
adquirido, bem como diante da ausência de justificativas técnicas que 
ensejem a limitação geográfica da contratação, manifesta-se pela 
realização do procedimento de forma eletrônica, sem aplicação de 
exclusividade local ou regional.

c. DA APLICAÇÃO DE COTA DE ATÉ 25% PARA MPE/EPP:
i. Não será aplicada cota reservada de até 25% (vinte e cinco por cento) 

para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, prevista no art. 
48, inciso III, da Lei Complementar n.º 123/2006, considerando que o 
objeto consiste na aquisição de um único veículo tipo furgão, 
caracterizado como bem indivisível, cuja divisão comprometeria a 
padronização, funcionalidade, garantia e operacionalidade do objeto 
contratado, além de inviabilizar tecnicamente a execução da 
contratação.

23. DA SUBCONTRATAÇÃO
a. Não haverá subcontratação do objeto contratual. 

24. DO CATÁLOGO/PORTFÓLIO 
a. O Catálogo Técnico deverá, preferencialmente, ser anexado no momento do 
cadastro da proposta, juntamente com os documentos de habilitação.
b. A(s) empresa(s) provisoriamente classificada(s) como vencedora(s) do certame, 
deverá(ão) dentro do prazo de até 01 (um) dia útil, após a realização da licitação, 
apresentar catálogo do produto arrematado em campo próprio de diligências no Portal de 
Compras Públicas, com as especificações e marcas elencadas na sua proposta de preço, 
a qual será avaliada pelo requisitante
c. Os itens elencados no presente processo possuem descritivos mínimos de referência, 
podendo as empresas proponentes cotar, produtos com especificação igual ou superior.



d. O não envio de catálogo dentro do prazo estipulado acarreta a automática 
desclassificação da proponente, com convocação do colocado subsequente para 
apresentação do catálogo
e. Após a análise do catálogo, se aprovado, o processo será encaminhado para os demais 
trâmites de adjudicação e homologação.
f. Na hipótese de reprovação do catálogo, a empresa classificada será informada da 
reprovação do mesmo, sendo por consequência solicitado catálogo das empresas 
classificadas subsequentes.

25. DA POLÍTICA ANTIFRAUDE E DE ANTICORRUPÇÃO
a. Licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
b. Para os propósitos neste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) 
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção.
c. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
d. Considerando os propósitos neste item, as LICITANTES deverão concordar e autorizar 
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 



execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação 
e à execução do contrato.

26. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
a. Com base no Decreto Municipal n.º 10.625/2023, cada Unidade da Administração, 
deve designar Gestores e Fiscais de contrato, sendo para tanto a seguinte designação:
b. A Gestão ficará a cargo do servidor Julio Cesar Renisz, (Secretário Municipal) e 
seu suplente o servidor Nelson João Cazarolli, (Diretor de Mobilidade Urbana). No tocante 
a fiscalização, será atribuída o servidor(a)Paulo Cesar Candido e sua suplente Cristiane 
Aparecida Homan Razzini .
c. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada pela Administração Municipal, a quem caberá verificar o cumprimento das 
condições estabelecidas no edital, nesse Termo de Referência e na proposta apresentada 
pela contratada.
d. A fiscalização compreenderá a verificação da conformidade dos veículos entregues 
com as especificações técnicas exigidas, bem como a conferência da quantidade, 
qualidade, documentação, itens de série e equipamentos obrigatórios.
e. O fiscal do contrato registrará eventuais ocorrências relacionadas à execução do 
objeto e comunicará formalmente à contratadas quaisquer irregularidades verificadas, 
para que sejam adotadas as providências necessárias à sua regularização.
f. Somente após a verificação do atendimento integral das exigências previstas no 
processo de contratação será realizado o recebimento definitivo do objeto.
g. Não se aplica remuneração variável ao presente objeto, considerando que se trata 
de aquisição de bens com pagamento mediante entrega do objeto, não havendo previsão 
de pagamento condicionado a desempenho, metas ou indicadores de resultado.
h. O pagamento será realizado após o recebimento definitivo dos veículos, mediante 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal responsável, observadas as 
condições estabelecidas no edital e no instrumento de contratação.

27. DA PREVISÃO NO PCA
a. A presente contratação, encontra-se já vinculado junto ao PCA/2026, considerando 
sua publicação efetuada em 11/12/2025 (Órgão Oficial nº 3286), cuja contratação 
encontra-se indicada na linha 37 do referido Plano, estando dessa forma em 
congruência.

Campo Mourão (PR), Terça-feira, 26 de Maio de 2026.



PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE

Área requisitante
Gerência de Operação de Trânsito

Responsável pelo termo Juliane Nascimento / Paulo Cesar Candido
Cargo/função Gerente administrativo e Operação de Trânsito
E-mail Seimob.adm@gmail.com / seimob@campomourao.pr.gov.br

Telefone (44) 3518-1141 – ramal 1342

Juliane Nascimento
Gerente de Administrativo

Julio Cesar Renisz
Secretário Municipal 

Julio Cesar Renisz
Gestor

Secretário Municipal 
Paulo Cesar Candido

Fiscal
Gerente de Operação de trânsito

Nelson João Casarolli
Suplente Gestor
Diretor de Trânsito

Cristiane Aparecida Homan Razzini
Suplente Fiscal

Gerente de Engenharia e Administração de 
Trânsito

mailto:Seimob.adm@gmail.com
mailto:seimob@campomourao.pr.gov.br


ANEXO I – PLANILHA RESUMIDA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

ITEM CÓDIGO 
IPM

DESCRIÇÃO UND QTD VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1 8043855 VEÍCULO TIPO FURGÃO, 
ZERO QUILÔMETRO, A 

DIESEL, ANO 2026/2026,  
CONFORME 

CARATERISTICAS MÍNIMAS 
DESCRITAS NO TERMO DE 

REFERENCIA.

Und 01 R$ 
310.995,00

R$ 
310.995,00



ANEXO II - CHECKLIST DOS ELEMENTOS OBRIGATÓRIOS DO TERMO DE 
REFERÊNCIA

 Lei Federal nº. 14.133/2021

Art.70 Decreto Municipal nº. 10.672 de 01 de dezembro de 2023 (Regulamento Geral) 

Descrição do requisito Conformidade Inconformidade Não se aplica

I. Definição do objeto, incluídos sua natureza, o prazo do 
contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua 
prorrogação;

x

II. Fundamentação da contratação, que consiste na 
referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar 
esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 
informações sigilosas;

x

III. Descrição da solução como um todo, considerado todo o 
ciclo de vida do objeto; x

IV. Requisitos da contratação e as especificações técnicas 
detalhadas do produto, preferencialmente conforme 
catálogo eletrônico de padronização, observados os 
requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, 
durabilidade e segurança, para o pleno atendimento da 
necessidade que ensejou a contratação;

x

V. Modelo de execução do objeto, que consiste na definição 
de como o contrato deverá produzir os resultados 
pretendidos desde o seu início até o seu encerramento

x

VI. Modelo de gestão do contrato, que descreve como a 
execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 
órgão ou entidade

x

VII. Critérios de medição e de pagamento x
VIII. Forma e critérios de seleção do fornecedor:

1. Justificativa para exigência de habilitação econômico-
financeira e/ou técnica, se for o caso, para que: 
2. Demonstrem a necessidade da exigência (ex: risco de 
inadimplemento, complexidade do objeto, alto valor 
envolvido); 
3. Justifiquem a proporcionalidade dos parâmetros 
adotados;

x

IX. Estimativas do valor da contratação, acompanhadas, 
quando couber, dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 
suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção 
dos preços e para os respectivos cálculos, que devem 
constar de documento separado e classificado;

x

X. Adequação orçamentária com a fonte de recurso 
correspondente e compatibilidade com a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e com o Plano Plurianual;

x

XI. Especificações do produto e serviço:
• Preferencialmente conforme catálogo 

eletrônico de padronização (qualidade, 
rendimento, compatibilidade, durabilidade e 
segurança)

• Avaliação da necessidade de inserir como 
obrigação do contratado a execução de 
logística reversa;

x

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
http://leismunicipa.is/0z6m1


XII. Da entrega dos produtos ou forma de fornecimento e/ou 
prestação do serviços:

• Indicação dos locais de entrega dos produtos e 
das regras para recebimentos provisório e 
definitivo, quando for o caso

x

XIII. Prazo do contrato e previsão de reajuste x
XIV. Especificação da garantia exigida e das condições de 

manutenção e assistência técnica, quando for o caso; x

XV. Das obrigações da contratada x
XVI. Das obrigações do contratante x
XVII. Resultados pretendidos desde o início até o 

encerramento do contrato; x

XVIII. O termo de referência possui capítulo que trata da 
contratação de microempresa e empresa de pequeno 
porte, inclusive avaliando o aspecto local e regional, 
cotas e subcontratação? (inciso XVI, do art. 70, do 
Regulamento Geral)

*Não se aplica:  Quando inexistentes itens menores do 
que R$ 80.000,00.
**Conformidade: Quando existentes itens menores do 
que R$ 80.000,00 e capítulo do TR possuir informações 
da aplicação ou não dos benefícios para itens 
específicos.
***Inconformidade: Quando existentes itens menores 
do que R$ 80.000,00, mas 1) não há capítulo específico 
no TR, ou 2) que a unidade administrativa requisitante 
não justifica a não aplicação do benefício, em 
decorrência:

• da natureza do produto
• a inexistência na região de, pelo menos, 3 (três) 

fornecedores considerados de pequeno porte, 
• exigência de qualidade específica, 
• risco de fornecimento considerado alto 

ou qualquer outro aspecto impeditivo da participação de 
microempresas ou empresas de pequeno porte

x

XIX. O termo de referência que aponte a necessidade de se 
realizar licitação com restrição territorial local ou regional, 
está devidamente acompanhado de:

I. amparada em uma política pública municipal com 
metas e indicadores estabelecidos por meio de 
plano de ação específico;

II. amparada em ampla pesquisa para formação 
dos preços de referência que obrigatoriamente 
deverão se aproximar dos preços praticado no 
mercado;

III. amparada na existência comprovada de, no 
mínimo, 03 (três) microempresas ou empresas 
de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente do ramo do objeto da licitação a 
ser realizada;

IV. amparada pela previsão expressa no termo de 
referência indicando os itens e cotas nos quais 
serão aplicadas a restrição geográfica.

*Conformidade: Quando preenchido todos os requisitos
**Inconformidade: Quando não preenchido algum dos 
requisitos
***Não se aplica:  Quando a unidade requisitante não 
tem interesse em se restringir territorialmente, nos 
termos do Decreto Municipal nº. 8.680/2020

x

XX. É bem, serviço ou obra de natureza divisível? (Art. 11, do 
Decreto 8.680/2020)

https://leismunicipais.com.br/a/pr/c/campo-mourao/decreto/2023/1068/10672/decreto-n-10672-2023-regulamenta-a-lei-federal-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-no-que-se-refere-as-licitacoes-e-contratos-administrativos-no-ambito-da-administracao-publica-municipal-do-poder-executivo-do-municipio-de-campo-mourao-estado-do-parana-suas-autarquias-e-fundacoes#artigo_70
https://leismunicipais.com.br/a/pr/c/campo-mourao/decreto/2023/1068/10672/decreto-n-10672-2023-regulamenta-a-lei-federal-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-no-que-se-refere-as-licitacoes-e-contratos-administrativos-no-ambito-da-administracao-publica-municipal-do-poder-executivo-do-municipio-de-campo-mourao-estado-do-parana-suas-autarquias-e-fundacoes#artigo_70
https://leismunicipais.com.br/a/pr/c/campo-mourao/decreto/2020/868/8680/decreto-n-8680-2020-regulamenta-o-tratamento-diferenciado-favorecido-e-simplificado-para-as-microempresas-e-empresas-de-pequeno-porte-nas-contratacoes-publicas-de-bens-servicos-e-obras-no-ambito-da-administracao-municipal-e-da-outras-providencias#artigo_11
https://leismunicipais.com.br/a/pr/c/campo-mourao/decreto/2020/868/8680/decreto-n-8680-2020-regulamenta-o-tratamento-diferenciado-favorecido-e-simplificado-para-as-microempresas-e-empresas-de-pequeno-porte-nas-contratacoes-publicas-de-bens-servicos-e-obras-no-ambito-da-administracao-municipal-e-da-outras-providencias#artigo_11


*Conformidade: Se tiver natureza divisível e haja reserva 
de cota para microempresa ou empresa de pequeno 
porte, de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto 
divisível. 
*Conformidade: Se tiver natureza divisível, 
acompanhado de justificativa para não aplicar cota, com 
fundamento no prejuízo para o conjunto ou complexo do 
objeto.
**Inconformidade: Caso o bem seja divisível e não haja 
reserva de cota ou justificativa.

XXI. Possibilidade de subcontratação e alteração subjetiva 
durante a execução contratual; x

XXII. Exigência de catálogo, amostra ou prova de conceito x
XXIII. Designação e assinatura de servidores para:

a. Comissão técnica de análise de catálogo e 
amostra, se for o caso

b. gestão e fiscalização do contrato com 
assinatura de ciência, juntamente com o 
modelo de gestão do contrato, que descreve 
como a execução do objeto será acompanhada 
e fiscalizada pelo órgão ou entidade;

x

XXIV. Assinatura de autoridade poítica competente (Prefeito ou 
Secretários ou Diretor-Presidente); x

 


		2026-05-26T09:14:58-0300
	JULIANE NASCIMENTO:059.761.909-36 1


		2026-05-26T16:39:35-0300
	JULIO CESAR RENISZ:004.798.989-01 2


		2026-05-27T10:13:10-0300
	NELSON JOAO CASAROLLI:196.680.909-34 3


		2026-05-27T14:52:19-0300
	PAULO CESAR CANDIDO:020.207.109-00 4




